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Kleiâe 5. Mayei
Diretora tis Plenário e Apoia as Sessões

Propõe que as sobras de recursos do
duodecimo da Câmara Municipal sejam
revertidas em contrapartida para a
Construção do Centro de Convivência para
todas as idades, na forma que específica.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

Os Vereadores que a este subscrevem, em conformidade com o art. 116 do
Regimento Interno desta Casa de Leis, e depois de lida no Plenário Legislativo
da Sessão Ordinária, seja encaminhada ao Exmo. Senhor Edgar Bueno,
Prefeito de Cascavel, solicitando ao mesmo acatar a seguinte providência de
interesse público:

a) Que o Poder Executivo Municipal aplique os mais de R$ 1.500.000,00 que
serão devolvidos aos cofres públicos pela Câmara Municipal de Cascavel, no final deste
exercício financeiro, oriundos das sobras financeiras do seu duodecimo, como
contrapartida na Construção do Centro de Convivência para todas as idades, nos Bairros
Morumbi, Jardim Santa Felicidade, Interlagos e Cascavel Velho.

CÂMARA MUNICI fòjOE CASCAVEL CÂMARA

Cláudio Gaitelro
Vereador • PSL

CÂMARA MUNICIPALÇE-CASCAVEL

CÂMARA MUJ^CJPAlárcfevÊl

i p&çcavEU ^ a Indicação. Sala das Sessões.
Cascavel, 26 de novembro de 2013.

Gugu Bueno
1o Secretário - PRiPSL 1° Secretário-PR

De acordo com a legislação, os recursos excedentes do Poder Legislativo,
até o final de cada exercício, devem ser devolvidos para o Poder Executivo até 31 de
dezembro. A Câmara investe os recursos no que é necessário e devolve ao executivo para
que este invista em novas ações de interesse à comunidade.
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Quanto à devolução mensal do excedente do duodecimo da Câmara
Municipal, não só tem respaldo nas diretrizes traçadas pela Lei Complementar n°
101/2000, o que faz ser obrigada a devolução do saldo financeiro, como o gestor tem o
dever moral de devolver aos cofres públicos o valor que ultrapassa as necessidades do
Poder Legislativo.

E, segundo os dados que já foram levantados em balancetes pela Mesa
Diretora da Casa, poderá haver no final deste exercício financeiro uma sobra de mais de
R$ 1.500.000,00 em relação ao montante do duodecimo da Câmara, o que deverá ser
devolvido aos cofres públicos. Importante dizer, que esses recursos poderão ser utilizados
em obras e serviços em favor da população local. E a intenção dos Vereadores que
subscrevem esta Indicação é que esses recursos sejam aplicados em contrapartida na
construção do Centro de Convivência para todas as idades, nos Bairros Morumbi, Jardim
Santa Felicidade, Interlagos e Cascavel Velho.

Com essa atitude estará a Câmara Municipal, colaborando com a receita
do Município, e em contrapartida, estará ajudando o Executivo enurealizar essas obras
que será de vital importância para a população lç,— v. , , .

mjg

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná
Fone 1451 3321-8800 - Fax |45| 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br


